
 

 

PORTARIA Nº 19 /2025   

PRESIDÊNCIA INTERINA DA FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE FUTEBOL 

 

O Presidente Interino da Federação Mato-grossense de Futebol – FMF, no uso de suas atribuições 

estatutárias, (1) considerando a publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Eleitoral, que 

ocorrerá no dia 02 de dezembro de 2025, para eleição dos cargos de Presidente, quatro Vice-

Presidentes, três membros efetivos e três suplentes do Conselho Fiscal, referentes ao quadriênio 

2025/2029 e (2) considerando o cronograma de atos para a realização do processo eleitoral 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica instituído expediente extraordinário na sede da Federação Mato-grossense de Futebol 

nos dias 22 e 29 de novembro de 2025, no horário das 13h às 18h, horário oficial de MT, para 

atendimento aos filiados e demais interessados no processo eleitoral, bem como para o recebimento 

de eventuais atos referentes ao referido processo. 

Art. 2º – Durante o expediente extraordinário, a Secretaria da FMF prestará suporte administrativo 

relativamente ao recebimento e protocolo de eventuais documentos relativos, exclusivamente, ao 

processo eleitoral. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuiabá, MT, 17 de novembro de 2025. 

 

 

Luciano Hocsman 
Presidente Interino 

Federação Mato-grossense de Futebol – FMF 
 


